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EDITAL DE LEILÃO SENADO FEDERAL 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE LEILÃO 
 

LEILÃO Nº 04/2012 
 

E D I T A L 
 

(PROCESSO N.º:027755/12-6) 
 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO, por meio 
da Comissão Especial de Leilão designada pela Portaria da Diretoria Geral nº 48, de 2011 e 
GERVÁSIO TOBIAS DA SILVA JÚNIOR, Leiloeiro Publico Oficial Preposto em Exercício, contratado 
mediante CT 036/2012, tornam público, para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e do Ato da Comissão Diretora nº 10/2010, fará realizar licitação na 
modalidade LEILÃO, do tipo maior lance, para a venda de bens móveis inservíveis, mediante as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DO LEILÃO 
1.1. O Leilão será realizado no dia 21 de NOVEMBRO de 2012, QUARTA-FEIRA, a partir das 
10h, no Salão Comunitário do Núcleo Bandeirante – Área Especial, Projeção 12, Praça Padre 
Roque - Núcleo Bandeirante, em Brasília-DF. 

  

2. DA VISITAÇÃO E EXAME DOS BENS 

2.1 Os objetos que serão leiloados constituem-se de bens inservíveis, de propriedade do SENADO, 
conforme lotes especificados no Anexo 1 deste edital e serão vendidos no estado de 
conservação e nas condições de funcionamento em que se encontram, pressupondo-se 
que tenham sido objeto de visita prévia dos interessados, nas condições constantes neste ato 
convocatório, não cabendo qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades 
intrínsecas ou extrínsecas. 

2.2 Os bens poderão ser vistoriados, nos dias úteis, no período de 12/11, 13/11, 14/11, 19/11 e 
20/11/2012 das 09:00 às 11:30 e 14:00 às 18:00 horas no seguinte local: No GALPÃO DA 
GRÁFICA DO SENADO FEDERAL VIA N2, SETOR ANEXO MINISTERIAIS NORTE - 
BRASÍLIA-DF. Telefones de contato 3303-2451, 3303-4411 e 3303-4412, nos horários de 9h às 
17h. 

 

3. DAS LICITANTES 
3.1. Somente poderão oferecer lances pessoas físicas, inscritas no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas (CPF) e pessoas jurídicas, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ), devidamente credenciadas perante o Leiloeiro.  

3.2. Aberta a sessão, as licitantes deverão credenciar-se perante o Leiloeiro, mediante a 
apresentação dos documentos relacionados a seguir: 

a) CPF, se Pessoa Física, ou CNPJ, se Pessoa Jurídica; 

b) Carteira de Identidade, tanto da licitante Pessoa Física, como do representante da Pessoa 
Jurídica; 
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c) Procuração do representante da licitante Pessoa Jurídica e da licitante Pessoa Física, 
caso os próprios não venham a participar da fase de lances; 

3.3. Os documentos citados poderão ser exibidos em sua forma original ou por meio de cópia 
autenticada em cartório ou pelo Leiloeiro ou membro da equipe de apoio, a partir da apresentação de 
cópia, juntamente com o documento original. 

3.3.1 Somente será efetuada a autenticação do documento mediante a apresentação do original 
e de uma cópia legível. 

3.4. Conforme determina o art. 9º, Inciso III, da Lei nº 8.666/1993 é vedada a participação, direta 
ou indireta, de qualquer agente público ou servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do SENADO, na 
aquisição de bens objeto do presente Leilão.  

3.5. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, consórcios de 
empresas ou empresas que, por qualquer motivo, estejam punidas com a suspensão do direito de 
licitar ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou distrital, bem como as pessoas elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993, além 
das empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação. 

 

4. CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO 
4.1. Os bens serão vendidos à vista, pagos no ato da arrematação, a quem maior lance oferecer 

não inferior à avaliação. Sobre o valor arrematado incidirão 5% (cinco por cento) referentes à comissão 
do Leiloeiro. As notas de venda serão extraídas em nome do licitante vencedor identificado no ato do 
Leilão. Em caso de aquisição em nome de pessoa jurídica, o representante da mesma deverá portar o 
CARTÃO DO CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL ou fotocópia autenticada dos mesmos, do contrário não 
será possível a emissão das notas em nome de pessoa jurídica. 

4.2. Os bens serão VENDIDOS NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRAM, 
não cabendo ao SENADO FEDERAL nem ao LEILOEIRO qualquer responsabilidade quanto à 
garantia, consertos, reparos ou mesmo providências referentes à retirada e transporte dos bens 
arrematados. 

4.3. É exclusiva atribuição do licitante, verificar o estado de conservação dos bens e suas 
especificações antes do leilão, haja vista a possibilidade de ocorrerem erros quando da confecção dos 
catálogos. Dessa forma, a visitação dos bens torna-se essencial, não cabendo reclamações posteriores 
à realização do pregão quanto a erros na listagem dos bens. Qualquer dúvida poderá ser dirimida com 
o leiloeiro até o momento de realização do leilão. 

 

5. DOS LANCES 
5.1. Os bens serão oferecidos por lotes. 
5.2. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido para cada lote, 

considerando-se vencedor o licitante que houver oferecido a maior oferta por lote. 
5.3. Na sucessão de lances, a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 20,00 (vinte reais) 

para bens móveis e R$ 100,00 (cem reais) para veículos ou valor definido pelo Leiloeiro durante a 
sessão. 

5.4. Será declarado vencedor o licitante que oferecer maior preço por lote. 

 

6.  DO PAGAMENTO 



    

     

3 

 
 

6.1. No ato da arrematação o arrematante fará de imediato o pagamento do lote adquirido, em 
espécie, ou fornecerá, como garantia da compra, um cheque de sua emissão, com o valor 
correspondente ao do lote arrematado, acrescido do percentual de 5% (cinco por cento) a título de 
comissão do Leiloeiro. 

6.2. O valor do lance  também poderá ser recolhido pelo arrematante até o dia seguinte ao da 
reunião do Leilão, mediante Guia de Recolhimento da União – GRU emitida pelo Leiloeiro em nome do 
arrematante e no valor do lance vencedor. 

6.3. A venda será feita exclusivamente com pagamento à vista. 
6.4. Não serão aceitos pagamentos com cheques de terceiros, tampouco sinais de garantia da 

operação ou propostas de pagamento parcelado. 
6.5. Os pagamentos efetuados após o prazo constante do subitem 6.2 ou efetuados em valor 

menor que o devido serão desconsiderados e os lotes a ele referentes serão objeto de nova hasta 
pública, sem prejuízo das demais penalidades estabelecidas no item 9 deste edital. 

6.6. Caso o cheque oferecido pelo arrematante seja devolvido, a venda será considerada 
rescindida de pleno direito e o cheque será levado a protesto pelo Leiloeiro, pelo valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, a título de indenização pela comissão devida ao 
Leiloeiro. 

6.7. Antes da retirada dos bens objeto do leilão, o SENADO poderá, no interesse público e 
desde que em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, revogar este leilão, parcial ou 
totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, no todo ou em parte, em despacho 
fundamentado, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros. 

6.8. Todas as notas de vendas deverão ser emitidas pelo Leiloeiro e consignarão o valor da 
arrematação e modo de pagamento, se em moeda nacional ou cheque. 

6.9. Os pagamentos efetuados com cheques de fora da praça só serão aceitos como garantia 
de compra, devendo ser resgatados no primeiro dia útil, posterior ao leilão, através de pagamento 
bancário em dinheiro, TED ou depósito “on line” na conta corrente do leiloeiro GERVÁSIO TOBIAS DA 
SILVA JÚNIOR no 001 – BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 1231-9, CONTA CORRENTE: 50.420-3 CPF: 
573.612.821-72. Os depósitos on line não confirmados até 15 HORAS do dia 12/09/2012, implicará na 
aceitação do arrematante que o cheque deixado em garantia possa ser depositado pelo Leiloeiro no dia 
13/09/2012. 

 

7. PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS 
7.1. Após a homologação do presente leilão pela autoridade competente do SENADO, os 

arrematantes serão convocados para a retirada dos lotes arrematados, ocasião em que lhes serão 
fornecidos os respectivos termos de liberação de retirada dos bens arrematados. 

7.2. 6.2. Os bens arrematados serão entregues ao arrematante ou ao seu procurador 
legalmente constituído, mediante a apresentação da Carteira de Identidade, CPF, primeira via da nota 
de venda emitida pelo Leiloeiro e termo de liberação emitido pela Comissão Especial de Leilão. 

7.3. O arrematante deverá retirar o produto no Galpão da Gráfica do SENADO FEDERAL, 
localizada na VIA N2, Brasília/DF, a partir do 1º dia útil após o Leilão, das 9h às 12h e de 14h às 17h, 
em dias úteis.  

7.4. O arrematante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação de que trata o 
subitem 7.1, para retirar os bens arrematados, sujeitando-se ao pagamento de multa por permanência 
no depósito do SENADO, equivalente a 1% (um por cento) do valor do lote não retirado, por dia de 
atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias corridos.  

7.5. Será declarado abandonado o produto arrematado se não retirado do recinto armazenador 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data agendada para retirada, hipótese em que a 
arrematação será cancelada e os bens automaticamente reincorporados ao patrimônio do SENADO, 
não se eximindo o arrematante do pagamento das despesas arcadas pelo SENADO, inclusive as 
referentes à comissão do leiloeiro, sem prejuízo da aplicação da penalidade de multa prevista no item 
9.1.4. 

7.6. O arrematante por ocasião do recebimento dos bens arrematados assinará recibo da 
entrega do respectivo lote e o retirará de imediato, em sua integralidade, não podendo fazê-lo de forma 
fracionada. 

7.7. O SENADO não prestará qualquer tipo de ajuda ao arrematante para a retirada dos bens 
arrematados, bem como não se responsabilizará por qualquer acidente que porventura ocorrer no ato 
de remoção. 
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7.8. No caso dos veículos automotores, a entrega deverá ser realizada juntamente com o DUT 
(Documento Único de Transferência), devidamente preenchido e com o reconhecimento em cartório 
das assinaturas do arrematante e do representante legal do SENADO, mediante a comprovação do 
efetivo pagamento. 

7.9. A transferência de propriedade dos veículos, assim como todas as demais despesas 
referentes à transferência dos bens, correrão por conta dos respectivos arrematantes e, caso não seja 
efetuada a transferência ou a baixa dos veículos junto aos órgãos de trânsito no prazo de 30 dias 
corridos, a contar da data de retirada do bem, o SENADO reserva-se no direito de solicitar a apreensão 
e o recolhimento do referido veículo ao depósito do DETRAN, ficando as multas e as despesas 
decorrentes da apreensão, do depósito e da liberação por conta do arrematante. 

 

8. DA ATA 
8.1. Encerrado o Leilão será lavrada, ao final da reunião, ata circunstanciada na qual constará 

os bens alienados, bem como a correspondente identificação dos arrematantes e os trabalhos 
desenvolvidos na licitação, em especial os fatos relevantes. 

8.1.1. A ata será assinada ao término da reunião pelo Leiloeiro, pela Comissão Especial de 
Leilão do SENADO e pelas licitantes presentes. 

 

9. DAS PENALIDADES 
9.1. A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita a licitante às seguintes penalidades, 

indicadas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 
9.1.1. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o SENADO e seus órgãos supervisionados, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
9.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e descredenciamento no SICAF e no cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos;  

9.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo das sanções aplicadas com 
base no incisos 8.1.1 e 8.1.2. 

9.1.4. Multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor de arrematação. 
9.2. As sanções previstas nos subitens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 são aplicáveis também às 

licitantes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. 

 

10. DO DIREITO DE PETIÇÃO 
10.1. Observado o disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, o licitante poderá 

apresentar recurso ao Leiloeiro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de julgamento das propostas/lances, anulação ou revogação deste Leilão. 

10.1.1. Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ficam os autos deste 
Leilão com vista franqueada aos interessados. 

10.2. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes mediante a publicação 
de aviso no D.O.U. e em jornal de grande circulação, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

10.2.1. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, o Leiloeiro poderá, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, à Diretora-Geral 
do SENADO, que poderá, em última instância, rever ou ratificar a decisão do Leiloeiro. 

10.3. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa do licitante que 
pretender reconsideração total ou parcial das decisões do Leiloeiro deverão ser apresentados, 
exclusivamente, por escrito anexando-se ao recurso próprio. 

10.3.1. Toda impugnação ou razão de recurso referente a este ato convocatório deverá ser 
protocolizado no Serviço de Protocolo Administrativo do SENADO, localizado no térreo do Edifício 
Anexo I, no horário das 09h às 17h, em dias úteis, sob pena de não serem conhecidos, e serão 
imediatamente comunicados ao Leiloeiro 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Ao SENADO FEDERAL, até o momento da abertura do LEILÃO, é reservado o 

direito de retirar do pregão quaisquer dos lotes constantes no Edital, sem que isso derive qualquer 
direito de indenização ao participantes. 

11.2. As vendas serão realizadas em caráter irrevogável e irretratável, não cabendo ao 
arrematante qualquer recusa, pedido de redução de preço ou solicitação de qualquer vantagem não 
prevista neste edital. 

11.3. Quaisquer pendências constatadas no decorrer do Leilão serão resolvidas 
imediatamente e exclusivamente pelo Leiloeiro e, uma vez “batido o martelo”, a venda será dada 
como concluída. 

11.4. A partir do pagamento do valor oferecido pelos bens, correrão por conta do(s) 
arrematante(s) todas as despesas relativas a transporte, retirada e outras que porventura decorram de 
quaisquer custo sobre os bens. 

11.5. O SENADO FEDERAL não reconhecerá reclamações de terceiros com quem venha 
o arrematante a transacionar o produto adquirido no presente Leilão. 

11.6. As decisões do Leiloeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial 
da União e nos sites www.senado.gov.br/sf/portaltransparência, e www.bsbleiloes.com.br, salvo com 
referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, aos representantes 
legais dos licitantes, principalmente quanto a: 

11.6.1. julgamentos das propostas/lances; 
11.6.2. resultado de recursos porventura interposto; 
11.6.3. impugnação de recursos; 
11.6.4. resultado de julgamento deste Leilão, com a publicação de extrato simplificado. 

 

12. DEMAIS INFORMAÇÕES:  
12.1. Sobre o preço dos lotes arrematados no leilão supracitado incidirão mais 5% (cinco 

por cento) sobre o valor de arrematação referente à comissão do leiloeiro.  
12.2. Os arrematantes, ao término do Leilão, deverão dirigir-se à secretaria para as 

providências necessárias à efetivação do pagamento e emissão da nota de venda. 
12.3. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender, ou de 

qualquer forma negociar os seus lotes arrematados, antes do pagamento e da extração da nota de 
venda. Não haverá em hipótese alguma substituição de notas e o fornecimento de segundas vias para 
terceiros, não será feito; 

12.4. Todos os participantes do leilão estarão sujeitos, as normas contidas no dec. 21.981 
de 19/10/1932 e 22.427 de 01/02/1933 e do art. 335 do Código Penal Brasileiro todo aquele que 
impedir, perturbar, fraudar, afastar ou procurar afastar licitantes por meios ilícitos, estará incurso nas 
penas de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção, com as agravantes dos crimes praticados 
contra a ordem pública e da violência, se houver; 

12.5. Até a data da realização do leilão, o leiloeiro e/ou os comitentes, poderão retirar 
parte dos lotes ou total dos mesmos, bem como, as avaliações poderão ser reajustadas para mais ou 
para menos, sem que isso gere direito a terceiros. 

 

13. DO FORO: 
13.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Brasília, 05 de NOVEMBRO de 2012. 

 

 

GERVÁSIO TOBIAS DA SILVA JÚNIOR 

http://www.senado.gov.br/sf/portaltransparência
http://www.bsbleiloes.com.br/
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LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PREPOSTO EM EXERCÍCIO 

JCDF 02/71    
 

RELAÇÃO DOS LOTES DE MERCADORIAS A SEREM LEILOADOS (ANEXO 1) 

 

LOTE DESCRIÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS 
LANCE 
INICIAL 

(R$) 

001 DIVERSAS MESAS, ARMÁRIOS E CADEIRAS.  50,00 

002 MESAS, ARMÁRIOS E CADEIRAS.  80,00 

003 ARMÁRIOS, MESAS E TV. 50,00 

004 ARMÁRIOS, MESAS, CADEIRAS E MÁQUINAS SEMI-AUTOMÁTICA 

PARA ARQUEAÇÃO DE VOLUMES.  

100,00 

005 MESAS, GAVETEIROS VOLANTES, ARMÁRIOS E CADEIRAS. 50,00 

006 DIVERSOS SOFÁS. 100,00 

007 GELADEIRAS, FREEZERES, MÁQUINAS DE LAVAR, SUGAR, 

BEBEDOURO E FOGÕES. 

100,00 

008 FREEZERES, GELADEIRAS, MÁQUINAS DE LAVAR E BEBEDOUROS. 100,00 

009 SOFÁS DE 02 E 03 LUGARES, POLTRONAS, CADEIRAS, APARADOR E 

MESINHAS. 

100,00 

010 ARMÁRIOS, CADEIRAS, MÁQUINAS DE CALCULAR, RETROPROJETOR, 

GRAMPEADOR ELETRÔNICO E COFRE. 

50,00 

011 DIVERSAS MADEIRAS. 100,00 

012 ARMÁRIOS E MESAS. 30,00 

013 DIVERSOS ARMÁRIOS E GAVETEIROS. 30,00 

014 MESA, ARMÁRIOS, SUPORTES PARA CPUS E PEDESTAIS. 50,00 

015 MESAS, CLAVICULÁRIOS, ARMÁRIOS E PEDESTAIS. 30,00 

016 ARMÁRIOS, MESAS E PEDESTAIS. 50,00 

017 ARMÁRIOS, MESAS E BEBEDOUROS. 80,00 

018 DIVERSAS MESAS. 50,00 

019 DIVERSAS MESAS E GAVETEIROS VOLANTES.  50,00 

020 DIVERSAS MESAS. 50,00 

021 MESAS, MICRO-ONDAS E GELADEIRA. 50,00 

022 MESAS, GAVETEIROS VOLANTES, SUPORTES P/ CPU, ARMÁRIOS E 

CADEIRAS. 

30,00 

023 DIVERSAS MESAS. 50,00 

024 MESAS, GAVETEIROS VOLANTES, ARMÁRIOS E RACK. 50,00 

025 CAMAS DE CASAL E SOLTEIRO, RACK, CRIADO MUDO, SOFÁS E 

CADEIRAS. 

200,00 

026 DIVERSAS MESAS.   50,00 

027 MESAS, GAVETEIROS VOLANTES, CADEIRAS E MÓDULOS DE SOFÁ. 80,00 

028 ESTANTES, ARMÁRIOS E MESAS. 200,00 

029 MESAS, CÔMODA, SOFÁ E CADEIRAS. 100,00 

030 MESAS, GAVETEIROS VOLANTES, ESTANTES DE AÇO, MESAS DE 

CABECEIRAS. 

100,00 

031 ARMÁRIOS, MESAS, CADEIRAS, BEBEDOUROS E BOTIJÕES DE GÁS. 100,00 

032 DIVERSOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS. 200,00 
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LOTE DESCRIÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS 
LANCE 
INICIAL 

(R$) 

033 DIVERSAS CAMAS, CRIADO MUDO E APARADOR. 200,00 

034 CÔMODAS, ARMÁRIOS, MESAS, GAVETEIROS VOLANTES, CADEIRAS E 

APARADOR.  

200,00 

035 GELADEIRAS, BEBEDOUROS, FREEZER E FOGÃO. 100,00 

036 DIVERSOS ARMÁRIOS, CÔMODAS E APARADOR. 200,00 

037 15 CPUS, 15 MONITORES, 15 TECLADOS, 15 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 15 MOUSES E 08 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

038 35 CPUS, 35 MONITORES, 35 TECLADOS, 35 ESTABILIZADORES, 07 

IMPRESSORAS, 35 MOUSES E 12 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

039 15 CPUS, 15 MONITORES, 15 TECLADOS, 15 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 15 MOUSES E 15 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

040 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 01 SCANNER, 20 MOUSES E 13 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

041 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 01 SCANNER, 20 MOUSES E 10 CAIXAS DE SOM.  

100,00 

042 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES E 08 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

043 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 04 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES E 10 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

044 DIVERSAS CADEIRAS E CAMA PARA CONSULTÓRIO. 100,00 

045 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 21 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES E 16 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

046 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 05 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES E 13 CAIXAS DE SOM.  

100,00 

047 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 04 

IMPRESSORAS, 01 SCANNER, 20 MOUSES E 11 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

048 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 07 

IMPRESSORAS,  01 SCANNER, 20 MOUSES E 13 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

049 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 07 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES E 18 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

050 ARMÁRIOS, GAVETEIROS VOLANTES, CIRCULADORES DE AR E 

MESAS. 

50,00 

051 MESAS, CADEIRAS E ARMÁRIOS. 50,00 

052 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 06 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES E 13 CAIXAS DE SOM. 

200,00 

053 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 06 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES E 14 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

054 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 07 

IMPRESSORAS E 16 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

055 25 CPUS, 25 MONITORES, 25 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 07 

IMPRESSORAS, 26 MOUSES, 01 VÍDEO CASSETE E 27 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

056 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 08 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES, 01 SCANNER E 15 CAIXAS DE SOM.  

100,00 

057 15 CPUS, 16 MONITORES, 15 TECLADOS, 15 ESTABILIZADORES, 06 100,00 
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IMPRESSORAS, 15 MOUSES, 01 SCANNER, 01 RELÓGIO DE PONTO E 14 

CAIXAS DE SOM. 

058 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 06 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES, 01 SCANNER E 20 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

059 15 CPUS, 15 MONITORES, 15 TECLADOS, 15 ESTABILIZADORES, 05 

IMPRESSORAS, 15 MOUSES, 01 SCANNER, 01 RELÓGIO DE PONTO E 09 

CAIXAS DE SOM. 

100,00 

060 15 CPUS, 15 MONITORES, 15 TECLADOS, 15 ESTABILIZADORES, 05 

IMPRESSORAS, 15 MOUSES, 01 SCANNER E 15 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

061 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 05 

IMPRESSORAS, 02 VÍDEOS CASSETE, 20 MOUSES E 15 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

062 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 07 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES E 17 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

063 25 CPUS, 25 MONITORES, 25 TECLADOS, 25 ESTABILIZADORES, 05 

IMPRESSORAS, 25 MOUSES E 20 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

064 25 CPUS, 25 MONITORES, 25 TECLADOS, 25 ESTABILIZADORES, 07 

IMPRESSORAS, 24 MOUSES E 25 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

065 25 CPUS, 25 MONITORES, 25 TECLADOS, 25 ESTABILIZADORES, 07 

IMPRESSORAS, 25 MOUSES E 21 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

066 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 06 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES E 13 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

067 20 CPUS, 20 MONITORES, 20  TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 04 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES E 16 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

068 10 CPUS, 10 MONITORES, 10 TECLADOS, 10 ESTABILIZADORES, 04 

IMPRESSORAS, 10 MOUSES, 10 CAIXAS DE SOM, 01 TV, 01 FICHÁRIO, 01 

GRAMPEADOR, 01 TELEFONE, 01 SCANNER, 01 CALCULADORA E 01 

FAX. 

400,00 

069 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 05 

IMPRESSORAS, 17 MOUSES E 17 CAIXAS DE SOM.  

100,00 

070 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 06 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES, 03 SCANNER E 15 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

071 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 04 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES, 03 SCANNER E 19 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

072 25 CPUS, 25 MONITORES, 25 TECLADOS, 25 ESTABILIZADORES, 05 

IMPRESSORAS, 25 MOUSES, 03 SCANNER E 19 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

073 25 CPUS, 25 MONITORES, 25 TECLADOS, 25 ESTABILIZADORES, 06 

IMPRESSORAS, 25 MOUSES, 02 SCANNER E 22 CAIXAS DE SOM.   

100,00 

074 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 05 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES, 03 SCANNER E 19 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

075 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 06 

IMPRESSORAS, 20 MOUSES, 01 SCANNER E 20 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

076 20 CPUS, 20 MONITORES, 20 TECLADOS, 20 ESTABILIZADORES, 05 IMPRESSORAS, 20 MOUSES, 02 

SCANNER, 01 TRITURADOR E  20 CAIXAS DE SOM. 
100,00 

077 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 05 IMPRESSORAS, 30 MOUSES E 30 

CAIXAS DE SOM. 
100,00 
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078 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 05 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES E 30 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

079 30 CPUS, 30 MONITORES 30, TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES E 30 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

080 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORA, 30 MOUSES E 30 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

081 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES E 30 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

082  30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES E 30 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

083 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 01 

IMPRESSORA, 30 MOUSES E 30 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

084 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES,  03 

IMPRESSORAS,  30 MOUSES E 30 CAIXAS DE SOM.  

100,00 

085 25 CPUS, 25 MONITORES, 25 TECLADOS, 25 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 25 MOUSES, 01 SCANNER E 25 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

086 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES E 30 CAIXAS DE SOM. 

100,00 

087 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES, 29 CAIXAS DE SOM, 10 ROTEADORES E 01 

XEROX. 

100,00 

088 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES, 30 CAIXAS DE SOM, 05 MOLDEM, 05 

ANALÓGICOS E 05 DVDS.  

100,00 

089 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES, 30 CAIXAS DE SOM, 05 MOLDEM, 05 

ANALÓGICOS E 05 DVDS. 

100,00 

090 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES, 30 CAIXAS DE SOM, 05 ANALÓGICOS, 05 

MOLDEM E 04 DVDS.   

100,00 

091 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES, 30 CAIXAS DE SOM, 05 ANALÓGICOS, 05 

MOLDEM E 04 DVDS. 

100,00 

092 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES, 30 CAIXAS DE SOM, 05 ANALÓGICOS E 05 

MOLDEM. 

100,00 

093 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES, 30 CAIXAS DE SOM, 04 ANALÓGICOS, 05 

MOLDEM E 05 DVDS. 

100,00 

094 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 CAIXAS DE SOM E 05 DVDS.  

100,00 

095 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES, 30 CAIXAS DE SOM, 02 LEITORAS ÓPTICAS 

E 01 FURADOR. 

100,00 
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096 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 30 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 MOUSES, 30 CAIXAS DE SOM, 30 HD, 05 SAÍDAS P/ 

DVDS. 

100,00 

097 30 CPUS, 30 MONITORES, 30 TECLADOS, 18 ESTABILIZADORES, 03 

IMPRESSORAS, 30 CAIXAS DE SOM, 30 HDS E 04 DVDS.  

100,00 

098 BALCÕES, ARMÁRIOS, POLTRONAS E CADEIRAS. 100,00 

099 05 NOTEBOOKS. 100,00 

100 05 NOTEBOOKS. 100,00 

101 05 NOTEBOOKS. 100,00 

102 05 NOTEBOOKS. 100,00 

103 05 NOTEBOOKS. 100,00 

104 05 NOTEBOOKS. 100,00 

105 05 NOTEBOOKS. 100,00 

106 05 NOTEBOOKS. 100,00 

107 04 NOTEBOOKS. 100,00 

108 04 NOTEBOOKS. 100,00 

109 04 NOTEBOOKS. 100,00 

110 04 NOTEBOOKS. 100,00 

111 04 NOTEBOOKS. 100,00 

112 05 NOTEBOOKS. 100,00 

113 05 NOTEBOOKS. 100,00 

114 05 NOTEBOOKS. 100,00 

115 05 NOTEBOOKS. 100,00 

116 05 NOTEBOOKS. 100,00 

117 04 NOTEBOOKS. 100,00 

118 05 NOTEBOOKS. 100,00 

119 05 NOTEBOOKS. 100,00 

120 05 NOTEBOOKS. 100,00 

121 06 NOTEBOOKS. 100,00 

122 06 NOTEBOOKS. 100,00 

123 FILMADORAS, VÍDEO CASSETE, CELULARES E CALCULADORAS. 200,00 

124 AR CONDICIONADOS, VENTILADORES, PORTÃO DE FERRO E 

MÁQUINA SEMI-AUTOMÁTICA DE ARQUEAÇÃO DE VOLUME. 

200,00 

125 10 PNEUS R17 1.000,00 

126 09 PNUES R15 600,00 

127 07 PNEUS R16 700,00 

128 07 PNEUS R14 700,00 

129 06 PNEUS R16 600,00 

130 08 PNEUS R16 800,00 

131 09 PNEUS R17 900,00 

132 10 PNEUS R17 1.000,00 

133 09 PNEUS R17 900,00 

134 03 PNEUS 1000X20 (01 COM RODA) 600,00 
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135 DIVERSOS CARTUCHOS. 2.000,00 

136  VEÍCULO PLACA JKH-9638, MOTOCICLETA HONDA CG 150 TITAN ESD, 

ANO/MOD. 2007/2007, COR AZUL, RENAVAM: 933652267, CHASSI 

9C2KC08207R046816, GASOLINA  

2.000,00 

137 VEÍCULO PLACA JKH-0271, CAMINHONETE CABINE DUPLA NISSAN 

FRONTIER 4X4 XE, ANO/MOD 2005/2005, COR PRETA, RENAVAM 

860030806, CHASSI 94DCMUD225J636685, DIESEL (NECESSITA REPARO 

NO VOLANTE DO MOTOR) 

18.000,00 

138 VEÍCULO PLACA JKH-0291, UTILITÁRIO JIPE NISSAN X TERRA 2.8 SE, 

ANO/MOD 2005/2005, COR PRETA, RENAVAM 860032892, CHASSI 

94DTMND225J645154, DIESEL 

14.000,00 

139 VEÍCULO PLACA JFP-0981, VAN FURGÃO MB SPRINTERF 310D, 

ANO/MOD 1998/1998, COR BRANCA RENAVAM 704485206, CHASSI 

8AC690330WA516768, DIESEL 

7.000,00 

 

 
 

 

 
Brasília, 22 de AGOSTO de 2012. 

 

 

GERVÁSIO TOBIAS DA SILVA JÚNIOR 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PREPOSTO EM EXERCÍCIO 

JCDF 02/71    
 

LEILOAMOS TUDO PARA VOCÊ! 
 

OBS. (TODOS OS LOTES SERÃO VENDIDOS NO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRAM, NÃO CABENDO AO SENADO 
FEDERAL, NEM AO LEILOEIRO, QUALQUER RESPONSABILIDADE QUANTO 
À GARANTIA, CONSERTOS, REPAROS OU MESMO PROVIDÊNCIAS 
REFERENTES À RETIRADA E TRANSPORTE DOS BENS ARREMATADOS.) 
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